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3 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes:

a) Currículo académico, científico e profissional;
b) Classificação profissional;
c) Classificação da licenciatura.

4 — Caso se revele necessário, os candidatos poderão ser convo-
cados para uma entrevista.

5 — Da decisão de selecção não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

6 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

7 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

8 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

9 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
10 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é deE 1250

divididos da seguinte forma:

E 550 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 350 pagos durante o mês de Janeiro de 2006;
E 350 pagos durante o mês de Maio de 2006.

29 de Março de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9210/2005 (2.a série). — Departamento acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
especializado conducente ao mestrado em Ciências da Educação, área
de especialização em Educação e Desenvolvimento Social, leccionado
na Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade
de Coimbra, é de 15.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso:

a) Os titulares das licenciaturas em Ciências da Educação e em
Psicologia, bem como os de outras licenciaturas cujo currículo
demonstre uma adequada preparação científica de base, com
a classificação mínima de 14 valores;

b) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, o
conselho científico poderá admitir à candidatura à matrícula
os licenciados em Ciências da Educação e em Psicologia, bem
como os de outras licenciaturas, com a classificação inferior
a 14 valores, desde que o respectivo currículo demonstre uma
adequada preparação científica de base.

3 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes: infor-
mação final da licenciatura, habilitações específicas relevantes para
as áreas científicas do curso e currículo académico, científico e
profissional.

4 — Da decisão de selecção não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

5 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

6 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

7 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

8 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
9 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é de E 2000

divididos da seguinte forma:

E 450 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 400 pagos durante o mês de Fevereiro de 2006;

E 400 pagos durante o mês de Maio de 2006;
E 750 pagos durante o mês de Novembro de 2006.

1 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9211/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
especializado conducente ao mestrado em Ciências da Educação, área
de especialização em Gestão da Formação e Administração Educa-
cional, leccionado na Faculdade de Psicologia e de Ciências da Edu-
cação da Universidade de Coimbra, é de 15.

O número mínimo de alunos para o funcionamento do curso é
de oito.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso:

a) Os titulares da licenciatura em Ciências da Educação com
a classificação mínima de 14 valores;

b) Os titulares da licenciatura em Psicologia e noutras licen-
ciaturas cujo currículo demonstre uma adequada preparação
científica de base com a classificação mínima de 14 valores;

c) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, o
conselho científico poderá admitir à candidatura à matrícula
os candidatos licenciados em Ciências da Educação, em Psi-
cologia, bem como os de outras licenciaturas, com a clas-
sificação inferior a 14 valores, desde que o respectivo currículo
demonstre uma adequada preparação científica de base;

d) Excepcionalmente ainda, poderão ser admitidos candidatos
pertencentes a instituições que desenvolvam actividades de
formação e ou educação no âmbito de protocolos celebrados
pela Universidade de Coimbra, ouvidos os órgãos compe-
tentes da Faculdade e as instituições protocoladas.

3 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes: infor-
mação final da licenciatura, habilitações específicas relevantes para
as áreas científicas do curso e currículo académico, científico e
profissional.

4 — Caso se revele necessário os candidatos poderão ser convocados
para uma entrevista.

5 — Da decisão de selecção não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

6 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

7 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

8 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

9 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
10 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é deE 2000

divididos da seguinte forma:

E 750 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 750 pagos durante o mês de Maio de 2006;
E 500 pagos durante o mês de Novembro de 2006.

1 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9212/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
conducente ao mestrado em Supervisão Pedagógica e Formação de
Formadores, leccionado na Faculdade de Psicologia e Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, é de 15.

O número mínimo de alunos para o funcionamento do curso é
de seis.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso os candidatos
possuidores de:

a) Licenciaturas que habilitem para a docência nos diferentes
níveis de ensino com a classificação mínima de 14 valores;

b) Licenciaturas que habilitem para a docência nos diferentes
níveis de ensino com a classificação inferior a 14 valores,
mas com currículo profissional que demonstre elevada pre-
paração científica e prática;
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c) Licenciados em Ciências da Educação com a classificação
mínima de 14 valores;

d) Licenciados em Ciências da Educação com a classificação
inferior a 14 valores, mas com currículo profissional que
demonstre elevada preparação científica e prática.

3 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes:

a) Currículos académico, científico e profissional;
b) Classificação profissional;
c) Classificação da licenciatura.

4 — Caso se revele necessário, os candidatos poderão ser convo-
cados para uma entrevista.

5 — Da decisão de selecção não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

6 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

7 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra,

solicitando admissão à candidatura.

8 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

9 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
10 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é deE 2000

divididos da seguinte forma:

E 750 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 750 pagos durante o mês de Maio de 2006;
E 500 pagos durante o mês de Novembro de 2006.

1 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9213/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
especializado conducente ao mestrado em Ciências da Educação, área
de especialização em Psicologia da Educação, leccionado na Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra,
é de 15.

2 — A percentagem reservada para docentes do ensino superior
é de 30.

3 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso:

a) Os titulares da licenciatura em Ciências da Educação com
a classificação mínima de 14 valores;

b) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, o
conselho científico poderá admitir à candidatura à matrícula
os licenciados em Ciências da Educação com a classificação
inferior a 14 valores desde que o seu currículo demonstre
uma adequada preparação científica de base;

c) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, o
conselho científico poderá admitir à candidatura à matrícula
titulares de outras licenciaturas que demonstrem uma ade-
quada preparação científica de base.

4 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes: infor-
mação final da licenciatura e currículo académico, científico e
profissional.

5 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

6 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

7 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

8 — As aulas terão início em Outubro de 2005.

9 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é de E 2000
divididos da seguinte forma:

E 750 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 750 pagos durante o mês de Maio de 2006;
E 500 pagos durante o mês de Novembro de 2006.

1 de Abril de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9214/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra, foi, pela deliberação do senado n.o 31/2005,
de 2 de Fevereiro, aprovado o curso de pós-graduação em Lógica
e Computação:

Artigo 1.o

Criação

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Ciências e
Tecnologia, confere o certificado de aprovação no curso de pós-gra-
duação em Lógica e Computação.

Artigo 2.o

Organização do curso

O curso de pós-graduação em Lógica e Computação, adiante sim-
plesmente designado por curso, organiza-se pelo sistema de unidades
de crédito, segundo as normas em vigor.

Artigo 3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O curso tem a duração de dois semestres.
2 — O número de unidades de crédito necessário para a conclusão

do curso é de 16.
3 — A estrutura curricular do curso é a que consta do anexo I.
4 — O plano de estudos será fixado pelo despacho reitoral a que

se refere o artigo 9.o, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências e Tecnologia.

5 — A classificação final do curso é expressa pela média aritmética
das classificações obtidas nas disciplinas do curso.

Artigo 4.o

Habilitações de acesso

São admitidos à candidatura à matrícula e inscrição no curso os
titulares do grau de licenciatura das que constituem habilitação de
acesso, fixadas no despacho reitoral a que se refere o artigo 9.o, ou
equivalente legal.

Artigo 5.o

Limitações quantitativas

A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a limitações quan-
titativas a fixar pelo despacho reitoral a que refere o artigo 9.o, sob
proposta do Conselho Científico da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia.

Artigo 6.o

Critérios de selecção

Os candidatos à matrícula e inscrição no curso serão seleccionados
pela comissão científica do Departamento de Matemática, tendo em
consideração os critérios publicitados através do despacho a que se
refere o artigo 9.o

Artigo 7.o

Prazos e calendário lectivo

Os prazos de candidatura e de matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados através do despacho a que se refere
o artigo 9.o

Artigo 8.o

Propina de frequência

1 — As propinas de matrícula e inscrição no curso, cujo valor cons-
tará do despacho a que se refere o artigo 9.o, são as aprovadas pelo
senado da Universidade de Coimbra, sob proposta do conselho cien-
tífico da Faculdade de Ciências e Tecnologia.

2 — O regimento de pagamento, isenção ou redução de propinas
é o aprovado pelos conselhos directivo e científico da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Artigo 9.o

Funcionamento

O início de funcionamento do curso será publicitado através de
despacho reitoral que incluirá:

a) Planos de estudos;
b) Condições de matrícula e inscrição;


